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PO R  Q UE  F O I  R E A L I Z A D A  E S T A  

A U D I T O R I A  

  Para avaliar se o processo de gestão 
de acordos, convênios e instrumentos 
congêneres guarda conformidade 
com a legislação vigente e se esses 
instrumentos atingem os objetivos al-
mejados pelo Tribunal, verificando a 
existência de metas e indicadores que 
permitam a mensuração de resulta-
dos. 

O  Q U E  A  AUD-STJ  R E C OM E N D A 

Com relação à conformidade identifi-
cou-se que a Administração deve:  

Avaliar a oportunidade e conveniência 
de definir grupo de trabalho para 
apreciar a viabilidade de adoção de 
metodologia de credenciamento com 
as entidades consignatárias buscando 
padronizar e regularizar a situação das 
entidades consignatárias que pos-
suem vínculo com servidores, mas sem 
formalização de instrumento, bem 
como utilizar a mesma metodologia 
para formalização dos ajustes futuros;  

Promover cessão de espaço público 
mediante instrumento adequado e re-
gularizar os instrumentos que se en-
contram em execução, porém venci-
dos. 

Já na avaliação de desempenho, a 
AUD alertou a Administração que, 
previamente à celebração de novos 
convênios e instrumentos análogos, 
avalie a oportunidade e conveniência 
de serem fixadas metas, objetivos e in-
dicadores de desempenho claros e 
mensuráveis, sempre que pertinente. 

AUDITORIA INTEGRADA – GESTÃO DOS CONVÊNIOS E  
INSTRUMENTOS CONGÊNERES DO STJ 

O  Q U E  A  A U D I T O R I A  C O N ST A T O U?  

Que o processo de gestão de convênios e instrumentos congêneres adotado 
no STJ guarda conformidade com a legislação vigente, destacando-se que as 
transferências de recursos foram realizadas de forma regular. 
Observou-se que a implementação de instrumentos para avaliação de resul-
tados, no que diz respeito à gestão de convênios e instrumentos análogos, 
ainda é uma atividade incipiente no Tribunal.  
Por fim, identificaram-se oportunidades de melhorias que deverão ser adota-
das pela Administração a fim de se manter um esforço contínuo de aprimo-
ramento dos processos de trabalho: 

En t i dades  Bene f i c i á r i a s  de  Cons ignações  sem fo rma l i zação  
de  Convên io  

Cons ta tou-se  que  d i ve rsas  ent i dades  são  bene f i c i á r i a s  de  
cons ignações  f acu l t a t i vas  sem te rem ce leb rado  convên io  
com o  STJ ,  confo rme p recon iza  no rmat i vo  in t e rno  que  t ra ta  
do  tema ,  ev idenc iando  que  a  metodo log ia  a t ua lmente  ado-
tada  ex ige  fo rma l i dade  poss i ve lmente  complexa  e  inade-
quada  ao  ob j e to .   

De sca rac te r i zação  de  in s t rumento  a t r avés  de  ce leb ração  de  
ad i t i vo  com ob je to  d i ve rso  do  te rmo 

Constatou-se que houve cessão de uso de espaço físico para instalação de 
caixa eletrônico, por meio de aditivo a Acordo de Cooperação Técnica  que 
trata de créditos da folha de pagamento do Tribunal junto ao banco conve-
nente. Além disso, o instrumento se encontra vencido, de forma que estão 
sem formalização os procedimentos referentes aos créditos da folha de pa-
gamento dos agentes públicos do Tribunal junto ao Banco Itaú, bem como a 
cessão de espaço a título oneroso para alocação do caixa eletrônico, o qual 
ainda permanece instalado nas dependências desta Corte. 

Ausênc i a  de  e s t ipu lação  fo rma l  de  meta s  e  ob je t i vos  no s  
i ns t rumentos  ce leb rados  

Com base em levantamento realizado por meio de questionário encaminhado 
às unidades gestoras para avaliação de desempenho, observou-se que so-
mente em um deles existe a estipulação formal e específica de metas, objeti-
vos ou indicadores de desempenho, com os respectivos registros da mensu-
ração. Para os demais, verificou-se que em regra são estipulados objetivos 
genéricos que se confundem com o objeto dos instrumentos, sem possibili-
dade de mensuração e acompanhamento por parte dos atores envolvidos. 

       *Adaptação do modelo Government Accountability Office - GAO 
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